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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Araçoiaba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Araçoiaba 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.aracoiaba.pe.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/araçoiaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos de Pessoal

Subsídios e Remunerações

PORTARIA N.º060/2019
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora 
ROBÉRIA MARIA DA SILVA, Aux. De Serv. Gerais 
Mat.02034.

CONSIDERANDO ainda o que dispõe o Art. 104, 
Seção IX, da Lei Municipal 232/2010;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade 
a Servidora ROBÉRIA MARIA DA SILVA, Aux. De Serv. 
Gerais Mat.02034.

Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá ao 
período de 03 (três) meses, vigorando de 01 de Março de 
2019 a 29 de Maio de 2019, com retorno as atividades 30 
de Maio de 2019.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 29 de Janeiro de 2019

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º080/2019
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora MARIA 
FANISE DO NASCIMENTO SANTANA, Professora, 
Matrícula nº 18045,

CONSIDERANDO ainda o Parecer 017/2018 da 

Procuradoria Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença por motivo de doença 
em pessoa da família a Servidora MARIA FANISE DO 
NASCIMENTO SANTANA, Professora, Matrícula nº 
18045, subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º- A licença ora concedida, passa a vigorar a 
partir de 04 de Fevereiro de 2019 a 05 de Março de 2019.

Art. 3º- Em conformidade com o art. 105 da Lei 
Municipal nº 232/2010, não será concedida à servidora, 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao quinquênio 
2015-2019.

Art. 4º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 5º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 04 de Fevereiro de 2019

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º081/2019
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora 
MARIA HELENA VIEIRA MARINHO, Agente Comunitário 
de Saúde Mat.08549.

CONSIDERANDO ainda o que dispõe o Art. 104, 
Seção IX, da Lei Municipal 232/2010;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade 
à servidora MARIA HELENA VIEIRA MARINHO, Agente 
Comunitário de Saúde Mat.08549.

Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá ao 
período de 02(dois) mês, vigorando de 01 de Março de 
2019 a 29 de Abril de 2019, com retorno as atividades 30 
de Abril de 2019.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
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publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 05 de Fevereiro de 2019.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º082/2019
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora 
GERUZA GOMES DA MOTTA, Agente Comunitário de 
Saúde Mat.08542.

CONSIDERANDO ainda o que dispõe o Art. 104, 
Seção IX, da Lei Municipal 232/2010;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade 
à servidora GERUZA GOMES DA MOTTA, Agente 
Comunitário de Saúde Mat.08542.

Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá ao 
período de 02 dois meses, vigorando de 01 de Março de 
2019 a 29 de Abril de 2019, com retorno as atividades 30 
de Abril de 2019.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 05 de Fevereiro de 2019.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 095/2019
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor MARIA 

LÚCIA PEREIRA DA SILVA, Merendeira, Matrícula nº 
18443,

CONSIDERANDO ainda o que dispõe o Art. 109, 
seção X da Lei Municipal nº 232/2010;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença sem vencimentos ao 
Servidor, MARIA LÚCIA PEREIRA DA SILVA, merendeira, 
Matrícula nº 18443, Lotada na Secretaria de Educação.

Art.2º - A Licença ora concedida vigorará por um 
período de 02 (dois) anos com início a partir de 01 de 
Março de 2019.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 11 de Fevereiro de 2019.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º096/2019
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora 
AURELINA FRANCISCA DOS ANJOS NASCIMENTO 
Merendeira Mat.18447.

CONSIDERANDO ainda o que dispõe o Art. 104, 
Seção IX, da Lei Municipal 232/2010;

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER Licença Prêmio por Assiduidade 
a Servidora AURELINA FRANCISCA DOS ANJOS 
NASCIMENTO Merendeira Mat.18447..

Art. 2º- A licença ora concedida corresponderá ao 
período de 01(um) mês, vigorando de 01 de Março de 
2019 a 30 de Março de 2019 com retorno as atividades 
01 de Abril de 2019.

Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Art. 4º- Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito,11 de Fevereiro 2019.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº584A/2018
O Sr. JOAMY ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Araçoiaba - PE, no exercício legal de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO a solicitação da Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor MARCILIO GONÇALVES 
DA SILVA para representar o Poder Legislativo no 
Conselho Fiscal do AraçoiabaPrev 2017/2020 conforme 
Lei Municipal nº 239/2011, em substituição a servidora 
RAQUEL QUEIROS DA SILVA.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2018.

JOAMY ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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